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LEI 596/97 

 

 

FIXA VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  A Câmara Municipal de Pratinha DECRETOU e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

                    

Art. 1º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a fixar os 

vencimentos dos servidores constantes do Anexo II da Lei nº 444, de 

31/05/89, de acordo com o quadro abaixo: 

 

SIMBOLOS VENCIMENTO 

I R$-600,00 

II R$-330,00 

III R$-280,00 

 

                 Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

                  

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Pratinha 

Em 09 de Janeiro de 1997 

 

 

Francisco de Assis Gonçalves 

Prefeito Municipal 

 

 

José Aires de Araújo 

Chefe de Gabinete 


